
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.714-B, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Eleva o Rodeio Crioulo bem como suas respectivas expressões artístico-
culturais e campeiras, à condição de manifestações da cultura nacional; 
tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. 
FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR); e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com emenda (relator: DEP. ALCEU MOREIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Cultura: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Eleva o Rodeio Crioulo, bem como suas respectivas expressões 

artístico-culturais e campeiras, à condição de manifestações da cultura nacional. 

Art. 2º Para efeitos desta lei, consideram-se as seguintes expressões:  

I – expressões campeiras: 

a) provas de laço; 

b) gineteadas; 

c) pealo; 

d) provas de rédeas; 

e) e outras provas típicas da tradição gaúcha, nas quais são avaliadas as 

qualidades do peão ou da prenda, bem como, o desempenho do cavalo.  

II – expressões artístico-culturais: 

a) cantos e músicas tradicionalistas gaúchas; 

b) poemas e poesias; 

c) trovas nas suas diversas modalidades; 

d) declamações; 

e) danças tradicionais gaúchas. 

Parágrafo único: Em todas as provas, competições ou apresentações, deverá 

ser usada a pilcha, indumentária típica gaúcha. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vinte e oito de outubro de 205, foi realizada no Anexo II, Plenário 10, 

da Câmara dos Deputados pela Comissão de Cultura, audiência pública destinada a 

debater para “efeitos de ser elevado o rodeio crioulo, bem como suas respetivas 

expressões artístico-culturais e campeiras, à condição de manifestação da 

cultura nacional”, em atendimento ao Requerimento número 35 de 2015, de minha 

autoria e do Deputado Félix Mendonça Júnior. 
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Durante a audiência pública participaram como expositores: Manoelito 

Carlos Savaris, Presidente do Movimento Tradicionalista Gaúcho do Rio Grande do 

Sul; Cleber Quadros Vieira, representante da Liderança Tradicionalista do Rio Grande 

do Sul; e Loiva Calderam, Presidente da Estância Gaúcha do Planalto. 

Durante a exposição dos painelistas foi demonstrada a pujança, a grandeza 

e a riqueza cultural, que representam os Rodeios Crioulos. 

Que como dito pelos expositores, só no Estado do Rio Grande do Sul são 

mais de 300 Rodeios Crioulos realizados todos os anos, cerca de 1000 provas de Tiro 

de Laço, que reúnem quatro milhões e quinhentas mil pessoas, com um impacto 

econômico de mais de R$ 1 bilhão de reais e uma arrecadação tributária de 

aproximadamente R$ 170 milhões de reais, conforme dados de 2012. 

Além destas informações de ordem econômica, também ficou demonstrada 

a importância que os Rodeios Crioulos tem na formação cultural e no modo de ser e 

de viver das famílias e do povo rio-grandense. 

Destacando-se o fato de que nos Rodeios Crioulos se reúnem todas as 

faixas etárias desde a criança até as pessoas mais velhas, numa bela e entusiasmada 

congregação de gerações. 

Também cabe ressaltar que os Rodeios Crioulos representam uma tradição 

histórica, encontrada originariamente no bojo das tradições gaúchas. Não obstante, 

essa manifestação cultural ter ganhado força e, atualmente, desenvolve-se pelos 

quatro cantos do país. 

O Rodeio Crioulo é da maior importância nas tradições do Rio Grande 

do Sul, como representação cultural campeira, em vista da memória histórica de 

preservação das suas raízes ligadas a doma e a cavalgada. O gaúcho é a entonação 

apaixonada de liberdade, pois apresenta na sua mais crua manifestação filosófica 

como o “ser” em sua total integração telúrica. Pois o gaúcho é o senhor dos pagos, o 

místico defensor de nossas fronteiras movediças, a encarnação fidedigna do Martin 

Fierro dos pampas, o verdadeiro herói que singrou com as “patas de cavalo” e a sua 

coragem a reafirmação do valor de Pátria. 

O rodeio alia cultura a competições com montaria como laço, ginete e 

prova de rédea. A vocação agropastoril de nossa gente é a própria reminiscência da 

roda do tempo, o homem, o cavalo e o boi sempre foram parceiros nas lidas do campo, 

parte essencial das práticas diárias de quem vive a céu aberto. Sendo imprescindível 

frisar que existe por parte dos organizadores dos rodeios crioulos o maior cuidado 

com a saúde e o trato dos animais que venham a participar das suas provas.  
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Assistindo com alegria as diversas provas do rodeio, bem como as 

apresentações de danças  artísticas, as invernadas, declamação, as músicas e 

diversos cantores e cantoras que sobem e descem do palco até o amanhecer, a 

comida típica  e diversos outros atrativos, que simbolizam e fazem valer a tradição e 

contribuem para tornar este encontro do gauchismo num grande congraçamento e 

irmandade com todos os brasileiros. 

Compreendendo a importância da elevação do Rodeio Crioulo, bem 

como suas respectivas expressões artístico-culturais e campeiras, à condição de 

manifestações da cultura nacional, é que peço o apoio dos nobres colegas para a sua 

aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2015. 

 
POMPEO DE MATTOS 

DEPUTADO FEDERAL 

Vice-Líder 
P D T 
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COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Pompeo de Mattos, eleva o Rodeio Crioulo bem como suas respectivas expressões 

artístico-culturais e campeiras, à condição de manifestações da cultura nacional. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Cultura, para exame de 

mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de constitucionalidade 

e juridicidade. Está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, conforme o 

disposto no art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. O rito de 

tramitação é ordinário. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram apresentadas emendas ao projeto.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Proposição sob nossa relatoria, de autoria do nobre Deputado 

Pompeo de Mattos, objetiva elevar o Rodeio Crioulo bem como suas respectivas 

expressões artístico-culturais e campeiras, à condição de manifestações da cultura 

nacional. 

Argumenta o autor que o Rodeio Crioulo possui grande 

importância “na formação cultural e no modo de ser e de viver das famílias e do povo 

rio-grandense”. Como representação cultural campeira, essa manifestação busca 

manter as tradições do Rio Grande do Sul, mediante preservação das raízes ligadas 

à doma e à cavalgada. O nobre Deputado ressalta ainda que essas expressões 

“simbolizam e fazem valer a tradição e contribuem para tornar este encontro do 

gauchismo num grande congraçamento e irmandade com todos os brasileiros”. 

A Proposição em análise atende aos preceitos requeridos pela 

Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, uma vez que, nesta Comissão de Cultura, 

em 28 de outubro de 2015, foi realizada Audiência Pública, provocada por 

Requerimento de minha autoria, com o intuito de debater a matéria objeto do presente 

Projeto de Lei. Durante a referida Audiência, na qual este Relator esteve presente, 

verificamos o significativo impacto econômico da manifestação, bem como a pujança, 

a grandeza e a riqueza cultural representativa dos rodeios crioulos, o que legitima o 

critério de alta significação para os segmentos interessados e para a grandeza cultural 

da Nação. 
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Acreditamos que a matéria tem indiscutível mérito, atende aos 

preceitos legais vigentes, bem como ao disposto na Súmula de Recomendações aos 

Relatores nº 1, de 2013, desta Comissão de Cultura, razão pela qual votamos pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.714, de 2015. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2015. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.714/2015, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Félix Mendonça Júnior.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Marcelo Matos - Vice-
Presidente, Cabuçu Borges, Celso Jacob, Jean Wyllys, Sóstenes Cavalcante, Tadeu 
Alencar, Tiririca, Diego Garcia, Erika Kokay, Geovania de Sá, Jose Stédile e Lincoln 
Portela.  

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2015.  

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  
Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Pelo presente projeto de lei, pretende-se elevar o “Rodeio Crioulo” e 

suas várias expressões à condição de manifestações da cultura nacional. 

O projeto foi distribuído, inicialmente, à CC – Comissão de Cultura –, 

onde foi aprovado, nos termos do parecer do Relator, Deputado FÉLIX MENDONÇA 

JÚNIOR, ainda em 2015. 

Agora, o projeto encontra-se nesta douta CCJC – Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania –, onde aguarda parecer acerca de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo do regime ordinário de 

tramitação. 
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É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A iniciativa da proposição em epígrafe é válida, pois, evidentemente, 

só uma lei federal pode declarar uma tradição regional “manifestação da cultura 

nacional”. A matéria insere-se entre as da competência da União, cabendo ao 

Congresso Nacional sobre ela dispor (CF, art. 48, caput). 

A proposição não apresenta, portanto, problemas quanto à 

constitucionalidade.  

No que toca à juridicidade, deve-se notar que foi realizada audiência 

pública na Comissão de Cultura em que ficou demonstrada a importância econômica 

e cultural do “Rodeio Crioulo” para o estado do Rio Grande do Sul. Embora nenhuma 

norma exija isso, é importante que se comprove a importância de uma tradição para 

justificar a edição de uma lei declaratória. 

Quanto à técnica legislativa e à redação, finalmente, oferecemos 

emenda ao art. 1º do projeto para aperfeiçoar a sua redação e conformá-lo ás 

prescrições da LC nº 95/98. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do PL nº 3.714/15, com a redação dada pela emenda em anexo. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2016. 

 
Deputado ALCEU MOREIRA 

Relator 
 

EMENDA Nº 1 DO RELATOR 

No art. 1º do projeto de lei em epígrafe, acrescente-se a expressão 

“Esta Lei” antes da palavra “eleva”. 

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 2016. 

 
Deputado ALCEU MOREIRA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 3.714/2015, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Alceu Moreira. Absteve-se de votar o Deputado Luiz Couto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Hildo Rocha - Vice-Presidente, Alceu Moreira, Andre Moura, 
Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Betinho Gomes, Chico Alencar, Clarissa 
Garotinho, Covatti Filho, Danilo Forte, Delegado Edson Moreira, Fábio Trad, Fausto 
Pinato, Félix Mendonça Júnior, Herculano Passos, Janete Capiberibe, José Carlos 
Aleluia, Patrus Ananias, Paulo Teixeira, Rocha, Rubens Bueno, Rubens Pereira 
Júnior, Subtenente Gonzaga, Tadeu Alencar, Aureo, Bacelar, Capitão Augusto, Elizeu 
Dionizio, Gilberto Nascimento, Gonzaga Patriota, José Guimarães, Juscelino Filho, 
Lincoln Portela, Lucas Vergilio, Luiz Couto, Marcos Rogério, Moses Rodrigues, Nelson 
Marquezelli, Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Reginaldo Lopes, Ricardo Izar, Sandro 
Alex e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2018.  

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente em exercício 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 3.714, DE 2015 

Eleva o Rodeio Crioulo bem como suas 
respectivas expressões artístico-culturais e 
campeiras, à condição de manifestações da 
cultura nacional. 

No art. 1º do projeto de lei em epígrafe, acrescente-se a 

expressão “Esta Lei” antes da palavra “eleva”. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2018. 

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente em exercício 
 

FIM DO DOCUMENTO 


